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Rivania Selma de Campos Ferreira

De: Marcelo de Almeida Frota

Enviado em: sexta-feira, 8 de outubro de 2021 10:56

Para: Rivania Selma de Campos Ferreira

Assunto: ENC: Nota da ICTP.br sobre o PLN 16/2021

Anexos: NOTA PLN 16 - PRESIDENTE DO SENADO.pdf

 

De: Sen. Rodrigo Pacheco  

Enviada em: quinta-feira, 7 de outubro de 2021 16:16 

Para: Marcelo de Almeida Frota <MFROTA@senado.leg.br> 

Assunto: ENC: Nota da ICTP.br sobre o PLN 16/2021 

 
 

 

De: ICTP. Br [mailto:ictp.br@gmail.com]  

Enviada em: quinta-feira, 7 de outubro de 2021 16:12 

Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br>; Assessoria de Imprensa - Gab. da Presidência do 

Senado Federal <ASIMPRE@senado.leg.br>; Agenda do Presidente do Senado Federal 

<agendapresidencia@senado.leg.br> 

Assunto: Nota da ICTP.br sobre o PLN 16/2021 

 
Ao Excelentíssimo Sr. Presidente do Senado, 
Senador Rodrigo Pacheco 

  
As entidades do Comitê Executivo da Iniciativa para a Ciência e Tecnologia no Parlamento 
(ICTP.br) encaminham nota de repúdio às modificações feitas de última hora no PLN 16/2021. 
Contamos com o olhar atento de Vossa Excelência para ajudar a Ciência brasileira a reverter 
essa decisão.  
  
Atenciosamente,  
  
Celso Pansera  
Secretário Executivo da ICTP.br 
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Brasília, 7 de outubro de 2021  
  
Ao Senado Federal 
Exmo Sr. Senador Rodrigo Pacheco - Presidente 
 

NOTA DAS ENTIDADES QUE FAZEM PARTE DA ICTP.BR 
 
MANOBRA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA AFRONTA A CIÊNCIA 
NACIONAL 
 
A modificação do PLN 16, feita na última hora, no dia de hoje, pela Comissão Mista do 
Orçamento do Congresso Nacional, atendendo a ofício enviado ontem pelo Ministro da 
Economia, subtrai os recursos destinados a bolsas e apoio à pesquisa do Ministério de Ciência, 
Tecnologia e Inovações e impossibilita projetos já agendados pelo CNPq. É um golpe duro 
na ciência e na inovação, que prejudica o desenvolvimento nacional. E que caminha na 
direção contrária da Lei 177/2021, aprovada por ampla maioria pelo Congresso Nacional. 
 
O PLN 16 destinava 690 milhões de reais para o MCTI, alimentando em particular as bolsas 
e o Edital Universal do CNPq, mas, em cima da hora, por força de um ofício enviado pelo 
Ministério de Economia na véspera da reunião da CMO, mais de 90% desses recursos foram 
transferidos para outros ministérios, restando apenas R$ 55,2 milhões de reais, destinados ao 
atendimento de despesas relacionadas aos radiofármacos. 
 
 O argumento utilizado pelo Ministério da Economia afronta a comunidade científica e 
tecnológica: afirma que os recursos já transferidos para o MCTI não estão sendo utilizados. 
Cabe lembrar que esses recursos são para crédito, são reembolsáveis, e não interessam à 
indústria. Já nos manifestamos anteriormente sobre a estratégia perversa de alocar 50% do 
total dos recursos do FNDCT para crédito reembolsável, o qual, uma vez não utilizado, será 
recolhido ao Tesouro no final do ano. Dá-se com uma mão, para retirar com a outra. Nesse 
processo, agoniza a ciência nacional. 
 
Fazemos um apelo aos parlamentares para que revertam essa decisão, com todos os meios 
disponíveis para repor os recursos destinados ao MCTI e ao CNPq. Está em questão a 
sobrevivência da ciência e da inovação no país.  
 
Entidades que compõem o Comitê Executivo da ICTP.br: 
Academia Brasileira de Ciências (ABC) 
Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior 
(Andifes) 
Conselho Nacional das Fundações de Apoio às Instituições de Ensino Superior e de 
Pesquisa Científica e Tecnológica (Confies) 
Conselho Nacional das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa (Confap) 
Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica 
e Tecnológica (Conif) 
Conselho Nacional de Secretários Estaduais para Assuntos de CT&I (Consecti) 
Instituto Brasileiro de Cidades Humanas, Inteligentes, Criativas e Sustentáveis 
(Ibrachics) 
Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC) 
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 65/2021 - ATRSGM 

 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas as cópias 

eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir exposta: 

 

1. PLC nº 85, de 2017. Documento SIGAD nº 00100.104580/2021-18; 

2. PL nº 2022, de 2019. Documento SIGAD nº 00100.105036/2021-93; 

3. PL nº 9009, de 2017. Documento SIGAD nº 00100.104522/2021-94; 

4. PL nº 591, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.104988/2021-90; 

5. PL nº 151, de 2015. Documento SIGAD nº 00100.105030/2021-16; 

6. MPV nº 1063, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.104510/2021-60; 

7. MPV nº 1063, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.104626/2021-07; 

8. PL nº 5829, de 2019. Documento SIGAD nº 00100.103231/2021-89; 

9. PL nº 2634, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.103622/2021-01; 

10. SUG nº 16, de 2018. Documento SIGAD nº 00100.103693/2021-04; 

11. PL nº 3018, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.103688/2021-93; 

12. PL nº 490, de 2007. Documento SIGAD nº 00100.101800/2021-51; 

13. PL nº 160, de 2020. Documento SIGAD nº 00100.103617/2021-91; 

14. PL nº 2022, de 2019. Documento SIGAD nº 00100.102980/2021-99; 

15. PL nº 6551, de 2019. Documento SIGAD nº 00100.103076/2021-09; 

16. PL nº 2634, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.108245/2021-99; 

17. PL nº 2634, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.108225/2021-18; 

18. SCD nº 6, de 2016. Documento SIGAD nº 00100.106717/2021-79; 

19. PLN nº 16, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.105574/2021-88; 

20. PL nº 2634, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.105420/2021-96; 

21. PL nº 2634, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.105356/2021-43; 

22. PL nº 2634, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.107823/2021-70; 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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23. PL nº 6330, de 2019. Documento SIGAD nº 00100.106689/2021-90; 

24. PL nº 2634, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.105487/2021-21; 

25. PEC nº 17, de 2012. Documento SIGAD nº 00100.106635/2021-24; 

26. MPV nº 1023, de 2020. Documento SIGAD nº 00100.106994/2021-81; 

27. PLC nº 61, de 2013. Documento SIGAD nº 00100.105693/2021-31; 

28. PL nº 823, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.107511/2021-66; 

29. PL nº 2505, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.105361/2021-56; 

30. PLP nº 5, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.106646/2021-12; 

31. PL nº 2634, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.107792/2021-57; 

32. PL nº 591, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.106321/2021-21; 

33. PL nº 6330, de 2019. Documento SIGAD nº 00100.107101/2021-15; 

34. PLN nº 16, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.106825/2021-41. 

 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 20 de outubro de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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